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LEI MUNICIPAL N2 1.802/2025

“Autoriza a Concesséo de Premiacdio por acasido da
322 Gincana Cultural e Esportiva do Japéo e contém
outras providéncias.”

A Camara Municipal de Senhora dos Remédios aprova e eu
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 12 Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a conceder
premiacdo aos participantes vencedores da 322 Gincana Cultural e Esportiva do Distrito do
lapao, até o valor maximo de RS 3.800,00 (trés mil e oitocentos reais).

Paragrafo Unico — Os critérios de participagdo, classificacio e
valor de cada premiacdo serfo estabelecidos por regulamento préprio, através das
comissdes organizadoras do evento. Os valores da premiacdo somados dever3o ser até o
limite de RS 3.800,00 (trés mil e oitocentos reais).

Art. 22 As despesas decorrentes desta Lei correrdo por conta de
dotagdo prépria: 3.3.90.31.00.2.02.03.13.392.0008.2.0022 (PremiagBes Culturais, Artisticas,
Cientificas, Desportivas e Outras), consignada no orcamento vigente.

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacdo.

Senhora dos Remédios-MG, 06 de maio de 2025.

Gilberto iNascimento

EFEITO MUNICIPAL
—— 11062

.1
Memmios -MG

GILBERTO DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

Rua Coronel Ferrio, 259. Centro. Senhora dos Remédios - MG. CED 36.275-000.
Fone: (32) 3343-1145 — E-mail: gabinete@senhoradosremedios.mg.gov.br



